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A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.132.675-7 RAIMUNDO ALVES DE FREITAS
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

020.290-22. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.134.471-2 LAZARO SILVA CRUZ
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

027.016-26. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.138.006-9 VILSON MARTINS DE OLIVEIRA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

000.557-27. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.142.152-0 ROGERIO RODRIGUES DA SILVA 
FERREIRA

DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

025.122-20. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO JURIDICA 
E DO DTD DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, 
CUMPRIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULA-
MENTARES EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, NOS TER-
MOS DA ALINEA "C" DO ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL N. 
7329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.145.361-9 ENOQUES DA CONCEICAO
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

009.025-27. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.145.957-9 LENY MARCONDES ALVES DE AMORIM
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

024.176-26. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO JURIDICA 
E DO DTD DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, 
CUMPRIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULA-
MENTARES EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, NOS TER-
MOS DA ALINEA "C" DO ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL N. 
7329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.146.020-8 IDALINA MARIA SANCHES
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

033.735-25. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO JURIDICA 
E DO DTD DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, 
CUMPRIDAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULA-
MENTARES EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, NOS TER-
MOS DA ALINEA "C" DO ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL N. 
7329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.225.035-5 RUY MILLAN
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

011.224-28. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2017-0.005.762-2 CARLOS EDUARDO NUNES GABRIEL
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

031.920-24. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2017-0.155.038-1-Stela Cristina Nakazato-Ofício 
Requisitório de Pequeno Valor 455/17R$ 313,19-0004304-
24.2016.8.26.0053/01-2ª Vara da Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo-À vista dos elementos constantes no presente 
processo, especialmente na manifestação da Procuradoria 
Geral do Município de São Paulo, fls. 43, e em cumprimento 
à obrigação de pagar, constante no Ofício Requisitório de 
Pequeno Valor 455/17, ao pagamento em execução de 
sentença, processo judicial 0039633-39.2012.8.26.0053/01, 
em curso na 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da 
Comarca da São Paulo, DETERMINO:O pagamento do valor 
outorgado no Ofício Requisitório de Pequeno Valor 26/17, 
no importe de R$313,19 (trezentos e treze reais e dezenove 
centavos) devidamente atualizados, até a data do efetivo 
pagamento, onerando a dotação orçamentária própria;A Seção 
de Contabilidade para emissão de nota de empenho;

 2015-0.156.811-2
Tendo em vista que os temas abordados não fazem parte 

dos assuntos prioritários desta gestão, e, nada mais a ser trata-
do no presente, Arquive-se.

 6410-2017/0004285-3
Pagamento de Indenização por Prestação de Serviços
À vista dos elementos constantes no presente processo, 

especialmente na manifestação do Departamento Técnico de 
Produção, AUTORIZO o pagamento a título indenizatório, con-
soante parágrafo único do art.59 da Lei 8.666/93, para empresa 
ITUTINGA ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E INCORPORAÇÃO 
IMOBILIÁRIA LTDA-ME, CNPJ 08.284.215-0001-93, locadora do 
imóvel localizado na Rua da Coroa 554, São Paulo Capital, cor-
respondente ao mês de OUTUBRO/2017.AUTORIZO, outrossim, 
a emissão de nota de empenho no valor da despesa referida, 
onerando a dotação 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00?.06
, nota de reserva 781/2017 , no importe de R$126.632,57(cento 
e vinte e seis mil seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta e 
sete centavos), para fazer frente a despesas com a indenização.
Determino a extração de cópias do presente processo para 
abertura de sindicância, consoante com o artigo 203, da Lei 
8989/79 c/c artigo 103 do Decreto 43.233/03,objetivando apu-
ração de eventuais responsabilidades, em observação do dis-
posto nos parágrafos 1º e 3º do artigo 6º do Decreto 53.751/13.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 ADIANTAMENTO BANCÁRIO
Proc. 6410.2017/0004333-7–AUTORIZO o adiantamento 

bancário nos termos da Lei 10.513/88, art. 2º, inciso I,II e 
III, em nome de JOÃO SANTINO DA SILVA, RF 2130/1, CPF 
153.231.704-25, e conseqüentemente a emissão da Nota de 
Empenho no valor de R$ 1.500,00 (UM Mil e Quinhentos Reais), 
para cobertura de despesas de ajuda de custo com combus-
tíveis para os veiculos da Autarquia nas viagens rodoviárias, 
durante o mês de Dezembro/2017, onerando a dotação orça-
mentária nº 04.10.15.452.3011.8.853.3.3.90.39.00.06.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES
Exumações - Autorizadas

2017-0.081.470-9 Evangelina Vazquez Garcia
2017-0.126.823-6 Mario Carlos Martins Junior
2017-0.113.953-3 Jane Cardoso Gasparotto
2017-0.104.979-8 Manoela Gonçalves de Carvalho
2017-0.105.238-1 Daniela Conceição Beringuel da Silva
2017-0.079.959-9 Jurema Maria da Silva Alves e Outros
2017-0.095.252-4 Andreia Pereira da Silva e Outros
2017-0.094.290-1 Carlos Dantas Passos
2017-0.100.882-0 João Ferreira do Nascimento
2017-0.208.404-8 Janete Tatiana Andrade e Outros
2017-0.214.185-8 Rossana Esper
2017-0.090.376-0 Erny Will Kallfelz
2017-0.120.408-4 Marivaldo de Jesus dos Santos
2017-0.112.803-5 Antonia Lucia Silva Marques
2017-0.125.334-4 Guido Pereira Diniz
2017-0.075.632-6 Francisco Molina Neto
2017-0.135.772-7 Antonia Loconte Paciletti
6410.2017/000.2378-6 Sibely Martins de Sousa Tavares

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Averbação de Procuração - Deferido
2017-0.044.517-7 Irineu Thomazini Junior

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000327-7À vista dos elementos que 
instruem o presente, conforme encaminhamento da SMIT/
AJ, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT 
nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, autorizo a RETIFICAÇÃO 
do despacho (5559184), publicado no D.O.C. de 25/11/2017, 
fazendo constar a seguinte dotação orçamentária: 15.122.3024.
2.100.3.3.90.30.00.00.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC
DESPACHOS: LISTA 2017-2-216
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2016-0.100.577-2 JORGE BATISTA SILVA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

012.087-21. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PE-
DIDO DE REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDIDO 
DE FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA A EFETIVA-
CAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS AS DEMAIS 
EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARECIMENTO NO 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA PUBLICACAO, 
IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

2016-0.130.294-7 GILBERTO COSTA
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

004.004-24. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTD 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 

PROCESSO: 2017-0.147.313-1
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
RERRATIFICAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
À vista do constante no presente processo administrativo, 

RERRATIFICO, o despacho publicado no Diário Oficial em 02 
de novembro de 2017, página 30, para correção do chassi nº 
9BFJF37G21D047151, uma vez que constou incorretamente na 
referida publicação.

PROCESSO: 2017-0.121.143-9
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
RERRATIFICAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
À vista do constante no presente processo administrativo, 

RERRATIFICO, o despacho publicado no Diário Oficial em 02 
de novembro de 2017, página 30, para correção do prefixo 
CE0119.1, chassi nº 9BG653NXMLC007035 e NTBPM às fls. 21, 
uma vez que constaram incorretamente na referida publicação.

PROCESSO: 2015-0.167.218-1
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
RERRATIFICAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
À vista do constante no presente processo administrativo, 

RERRATIFICO, o despacho publicado no Diário Oficial em 02 
de novembro de 2017, página 30, para correção do chassi nº 
9BD27801112796049, uma vez que constou incorretamente na 
referida publicação.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHOS DA COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE SUDESTE

ADIANTAMENTOS APROVADOS PELO TITULAR DA UNI-
DADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas dos 
processos de adiantamento abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – BANCÁRIO (Incisos I,II,III do art.2º 
da Lei 10.513/88) 

PROCESSO SEI - 60.18.2017/0011510-8
SUELI DE MEDEIROS CARDOSO DOS PASSOS
MÊS - OUTUBRO/2017 - VALOR - R$ 2.000,00

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 OFÍCIO NO 102/17 – COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE OESTE/ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Referência: Defesa-Sanção Administrativa
À vista do noticiado no processo administrativo n.º 2017-

0.154.242-7, fica a empresa AIR LIQUIDE DO BRASIL LIMI-
TADA, CNPJ nº 00.331.788/0023-24, NOTIFICADA que poderá 
sofrer penalidade administrativa de multa, em razão da não 
realização de 20 (vinte) visitas do fisioterapeuta; 04 (quatro) 
atrasos na entrega de oxigênio; 01 (uma) solicitação de abas-
tecimento no dia 19 de agosto do corrente que não havia sido 
recebida até o dia 24 do mês mês; 01 (uma) reclamação de 
vazamento na válvula do cilindro; mau atendimento por parte 
dos funcionários; e agendamento da entrega que não foi cum-
prido como agendado, em razão de possível descumprimento 
dos itens 2.9, 2.10, 2.17, 2.29, 2.30 e 2.31 da Cláusula 
Segunda – Obrigações da Contratada, bem como o descrito 
no ANEXO I, sujeitando-se a aplicação de penalidade do item 
6.1.2 da Cláusula Sexta - PENALIDADES do Termo de Con-
trato nº 004/SMS/CRSCO/2012.

Em atendimento aos termos do artigo 54, inciso II do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, fica essa empresa, para no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebi-
mento deste, apresentar Defesa nos termos do artigo 87, § 
2º da Lei Federal 8.666/93, a qual poderá ser protocolada 
junto a esta Coordenadoria Regional de Saúde, situada à Rua 
Dr. Renato Paes de Barros nº 77 - 2º andar – Itaim Bibi, onde o 
referido processo encontra-se com vistas franqueadas.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHOS
PROCESSO 6110.2017/0004525-8
I-À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.271/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e pela Portaria 
006/2017 – AHM.G, AUTORIZO a abertura de procedimento lici-
tatório na modalidade Pregão Eletrônico 278/2017, objetivando 
a contratação de empresa para fornecimento em consignação 
de materiais para cirurgia geral e vascular, a serem utilizados 
nas unidades hospitalares pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal designada para a condução do certame a Comis-
são Permanente de Licitação instituída por meio da Portaria 
195/2017/AHM.G.

PROCESSO 6110.2017/0005419-2
I-À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.721/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e Portaria 006/2017 
– AHM.G, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico 274/2017, visando aquisição de 
medicamentos benjoim tintura 100 ml, clorexidina digliconato 
0,2% solução aquosa 100 ml e glicerol puro 1000 ml, para uso 
nas unidades de saúde pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal, designada para a condução do certame a Comis-
são Permanente de Licitação instituída por meio da Portaria 
195/2017/AHM.G.

PROCESSO 6110.2017/0006438-4
I-À vista dos elementos constantes no presente, com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.721/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e Portaria 006/2017 
– AHM.G, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico 276/2017, visando a contratação 
de empresa para fornecimento em consignação de materiais 
para cirurgia ortopédicas e neurológicas de coluna, com co-
modato de equipamentos e instrumentais, a serem utilizados 
nas unidades hospitalares pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal, designada para a condução do certame a Comis-
são Permanente de Licitação instituída por meio da Portaria 
195/2017/AHM.G.

 DESPACHO
PROCESSO 6110.2017/0006023-0
I - À vista dos elementos constantes no presente, e 

com fundamento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 
13.721/2002, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/2008 e pela 
Portaria 006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, 
AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalida-
de Pregão Eletrônico 283/2017, para a contratação de presta-
ção de serviço telefônico fixo comutado (STFC), contínuo por 
meio de entroncamento digitais (E1) com serviço de discagem 
direta a ramal – DDR, com serviço de instalação, gerenciamento 
e manutenção, cuja prestação de serviços encontra-se desti-
nada a sede e as unidades de saúde pertencentes à Autarquia 
Hospitalar Municipal, designada para a condução do certame a 
Comissão Permanente de Licitação instituída através da Porta-
ria nº 195/2017/AHM.G.

2016-0.034.857-9 ANNA PAULA LIMA SILVA
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 34 FOLHAS
2017-0.040.033-5 ACADEMIA PERSONAL FITNESS RL 

LTDA ME
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 31 FOLHAS
2017-0.097.582-6 ULLY SILVA SHIROMA
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 26 FOLHAS
2017-0.112.214-2 BONJARDIM PAULISTA COMERCIO 

DE ALIMENTACAO LTDA
DOCUMENTAL
PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 34 FOLHAS
COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE SUDESTE
ENDERECO: RUA PADRE MARCHETTI, 557
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/CRS-SE/SUVIS
2012-0.142.388-7 LISBOA IND DE PANIFICACAO LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

46 FOLHAS
2016-0.058.328-4 SONDA SUPERMERCADOS EXPOR-

TACAO E IMPORTACAO LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

49 FOLHAS
2016-0.240.564-2 SUPERMERCADOS MAMBO LTDA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

31 FOLHAS
2017-0.005.366-0 SENDAS DISTRIBUIDORA SA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

44 FOLHAS
2017-0.025.762-1 J DA C SABINO ME
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

12 FOLHAS

 PROCESSO: 2014-0.338.534-0
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos constantes no processo 2014-

0.338.534-0 e em especial a manifestação da Coordenadoria 
Jurídica-COJUR desta Pasta, que acolho, DETERMINO O ARQUI-
VAMENTO do presente feito, com fundamento no art. 102, II do 
Decreto 43.233/03, uma vez que não restou comprovada a exis-
tência de responsabilização funcional na apuração preliminar.

PROCESSO: 2017-0.121.793-3
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e, considerando o disposto no 
Decreto nº 43.233/2003, resolve:

CONCEDER à Comissão de Apuração Preliminar, constituída 
pela Portaria nº 831/2017-SMS-G, a prorrogação do prazo de 
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos referentes ao 
processo administrativo nº 2017-0.121.793-3.

PROCESSO: 2017-0.124.638-0
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
Á vista dos elementos constantes no processo 2017-

0.124.638-0 e em especial da manifestação da COJUR desta 
Pasta, que acolho, determino o envio do presente processo a 
PROCED, nos termos do art. 102, inciso III, alínea “a”, do Decre-
to 43.233/03, para instauração dos procedimentos contidos no 
artigo 114 e seguintes do mesmo diploma legal.

PROCESSO: 2017-0.131.374-6
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e, considerando o disposto no 
Decreto nº 43.233/2003, resolve:

CONCEDER à Comissão de Apuração Preliminar, constituída 
pela Portaria nº 831/2017-SMS-G, a prorrogação do prazo de 
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos referentes ao 
processo administrativo nº 2017-0.131.374-6.

PROCESSO: 2017-0.131.375-4
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
O Secretário Municipal da Saúde, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e, considerando o disposto no 
Decreto nº 43.233/2003, resolve:

CONCEDER à Comissão de Apuração Preliminar, constituída 
pela Portaria nº 831/2017-SMS-G, a prorrogação do prazo de 
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos referentes ao 
processo administrativo nº 2017-0.131.375-4.

PROCESSO: 2013-0.284.772-0
APURAÇÃO PRELIMINAR
DESPACHO DO SECRETÁRIO
À vista dos elementos constantes no processo nº 2013-

0.284.772-0 e em especial da manifestação da Coordenadoria 
Jurídica-COJUR desta Pasta, que acolho, determino o envio do 
presente processo a PROCED, nos termos do art. 102, inciso III, 
do Decreto 43.233/03, alínea “c”.

 PROCESSO: 6018.2017/0017730-8
GRUPO GESTOR DO CADASTRO MUNICIPAL ÚNICO 

DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR - CENTS
DEFERIMENTO DE REINSCRIÇÃO NO CENTS
DESPACHO DA COORDENADORA
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11, nos termos do art. 5º, “caput”, e na PORTARIA nº 
2235/2016-SMS.G que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, e com 
base nas documentação apresentada pela entidade e no rela-
tório apresentado pelo Grupo Gestor do CENTS, SEI 5602818, 
DEFIRO a reinscrição da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO PAULO - APAE, CNPJ sob o nº 
60.502.242/0001-05, no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

 PROCESSO: 2017-0.147.321-2
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
RERRATIFICAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
À vista do constante no presente processo administra-

tivo, RERRATIFICO, o despacho publicado no Diário Oficial 
em 02 de novembro de 2017, página 30, para correção do 
prefixo AM0731.7, ano 2003/2003, chapa patrimonial nº 
001.050735291-1, chassi nº 8AC9036623A909934 e NTBPM 
às fls. 15, uma vez que constaram incorretamente na referida 
publicação.

PROCESSO: 2017-0.147.317-4
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES - DTT
RERRATIFICAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
À vista do constante no presente processo administrativo, 

RERRATIFICO, o despacho publicado no Diário Oficial em 0 2 
de novembro de 2017, página 30, para correção do prefixo 
CE0118.3, modelo 12000 e chassi nº 9BG653NXMLC007101, 
uma vez que constaram incorretamente na referida publicação.
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